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Pindamonhangaba, 	de 

Projeto de lei he'n-7--Z/ 
Dispõe sobre aumento de 
vencimentos e salarios 
e da outras providencias. 

de 197 

Dr.Caio Gomes Figueiredo,Prefeito MUnicipal,fas saber que a Cata-ra Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 10  Og símbolos q padrões de vencimentos dos cargos de pro-
vimento em comissao e em carater efetivolbem como as funções gratifica-
das do quadro de pessoal instituído pela Lei nQ 1.176 de 12 de junho de 
1970, alterados pelas Leis 1.257 de 23 de junho de 1971 e 1.291„de 24 
cle dezembro de 1971, passam a ser os seguintes: 

Símbolos, 	Vencimentos mensais  
C-1 	  
C-2 	  gg 110: OO gg 
C-    Cr il 60,00 

473 Cr$ 	,00 
FG-1 	  Cr$ 140,00 
FG 2 	  Cri? 100,00 
FG-3 	..... Cr, 	65,00 

padrões- 	Vencimentos mensais 
A 	 . Cr 	392,00 
B Cr 	Lé 00 
C 	  Cr !Ã  O0 Y 

D Cr 	485,00 
E Cr$ 532,00 
F - III4olkeeeowsopOoalt Cr: 	56e,00 
G Cr 	5 100 
BI- 	  Cr$ 619,00 
I 	  Cr$ 719,00 

Cr 	13,00 - 	  
L . 	

8 
. Cri 750,00 

X: 
3 - 	  

Cr 875,00 
M - . o. 	  Cr$ 1.000,00 
N Cr$ 1.100,00 
O Cr$ 1.250,00 

Art. 29 - Os funcionários que ocupam cargos..g serem extintos na vacancialterao os seus vencimentos aumentados em 25% Çvinte e cinco por 
cento). 

Art. 30 -' Os servidores extranumerários estabilizados nos termos 
da Lei na 193,de 7 de dezembro de 1953 eco artigo 252,4a Lei na 1.225, 
de 18 de fevereiro de 1971,mensalistas e diaristas,terao os seus sala-
rios majorados em 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 40 - hos servidores alo estabilizadosoontratados pelo regi-
me da Consolidaçao das Leis d9 Trabalho (CIT), exceto o Diretor do SAAJ1, 
será concedido aumento de salari2 obedecendo o seguinte criterio: 

I - os que até o mas de abril de 19721percebiammais d, Cr$ 
216,00 mensais, 25% (vinte e gine° por cento) calculados sobre o selaria 
daquele mes,excluida para o calculo,qualquer vantagem pecuniaria; 

II - osque nesse mesmo mies percebiasCr$ 216,00 mensais, 
passam a receber o saIario-minimo de Cr; 268,80. 

Art. 52 . O aumento de.salário concedido aos servidores regidos RI 
Ia CIT,por força do qne dispo. o artigo 28 da Lei ne 1.176, de 12 de 
junho de 1970, perdera o seu efeito a partir da vigencia desta leis 
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Art. 6Q - Os servidores admitido; a título preqário,nos termos da 
Lei no 1.184,de 26 de junho de 1970,terao os seus salarios majorados em 
25% (vinte e cinco por cento). 

Art, 70 - O quadro de Funções Gratificadas, instituido pela Lei 
no 1.176,de 12 de junho de 1970,passa a ser o seguinte: 

Denominação 	 Símbolo  
Diretor de Grupo Escolar 	 FG-1 
Chefe do Serviço de Cadastro Fiscal FG-1 
Chefe do Serviço de Mercados,Super- 
mercados e Feiras 	  FG-1 
Chefe go Serviço de Pessoal 	 FG-1 
Secretario da Junta de Serviço Mill 
tar 	  FG-2 
Chefe da Guarda Naàlelpal ..... 	FG-3 

Art. 80 - Ficam Classificados no padrão G da escala de vencimen-
tos, os cargos de Fiscal ole Serviços Múnicipais,Fiscal de Obras e Posta 
rase Almoxarife; no padrao E da mesma escala, o cargo de Zelador do Cg 
mitério. 

Art. 90  - Ficam extintos os cargos de Chefe do Serviço de Pessoal 
e Chefe do Serviço de Cadastro Fiscal. 

Art. 10 the encarregados de serviço dos divergos setoreg de,.obras 
e servtços municipais, terao direito a uma gratificaçao de funçao nao,i;g 
corporavel ao salario, correspondente a 15% (quinze por cento) do salarIo 
aensal,com o teto de Cr$ 45,00 (quarenta e cinco cruzeiros). 

Art. 11 . Continua em vigor a vantagem pecuniária mensal de Cr$ 
15,00 (quinze cruzeiros),prviivista no artigo 5o, d1 Lei no 1.257,de 23 de 
junho de 1971. 

Art. 12 . Os proventos do pessoal inativo serão aumentados em 25% 
(vinte e cinco por cento), na conformidade doqge estabelece o artigo 
189, d a Lei no 1.225, de,,].8 de fevereiro de 1971. 

Art. 13 - As pensoes concedidas pela Prefeitura, pLesart a ser de 
Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros) mensais. 

Art. 1¥ . As fraçoes de cruzeiro correspondentes a cenSavos,serao 
arredondadas sara um, cruzeiro,nos calculos para aumento de salarios e vau 
tagens pecuniarias. 

Art. 15 - O salário-família previsto noartigo 152 da Lei no 1,225 
de 18 de fevereiro de 1971,passa para Cr$ 13,00 por dependente,com vigen-
cia a partir do nes de laneiro de 1973. 

Art. 16 - Fica o EXecutivo bbnicipail autorizado a abrir os crédi-
tos adicionais que se fizerem. necessarios para o atendimento desta lei, 
nos termos do artigo 42,'da Lei no 4.320, de 17 de março de 19641combina, 
do com o artigo 442 letra ilbet,da Lei no 1.285, de 29 de novembro de 1971. 

Art. 17 - Os credito& a que se refere o artigo eaterior,terão co-
mo cobertura oesaguintes recursos financeiros: 

I - anulaçõesparciais das verbas orçamentárias 3.1,1.1.25, 
34.1.1.49, 3.1.1.1.59 e 4..3.3.2.72; 

II  -escesso de arrecadação previsto na rubrica da receita 
1,5.3.00-Cobrança da Divida Ativa. 

Art. 18 — Os efeitos desta lei terão vigencia a partir do nes de 
agosto do a no demente. 

Art. 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,re-
vogadas as disposiçoes em contrario. 
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